
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 10 de outubro de 2025.

Ofício n° 401/2025 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

PROTOCOLO NA PMNV-ES

SOB N° Gl PrOB,

em J3 l\€> I2Q25.
(QR Cede anexo)

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p1\2
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2025/10/10\OFI-GAP401-2025 pedido.lnformacao.REQ129-2025
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330035003100390035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



■0Mí

Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 129/2025 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Eduardo Soares Cesana, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de
07/10/2025, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência Chefe do Poder Executivo
Municipal, o envio á este Poder Legislativo os seguintes pedidos de informações sobre as
Associações de Nova Venécia:

1. O valor total de recursos públicos (incluindo subvenções sociais, auxílios,
contribuições, termos de fomento, convênios Ou qualquer outra modalidade de
repasse) transferidos pela Prefeitura Municipal de Nova Venécia para associações
civis, de moradores, rurais, filantrópicas ou de qualquer natureza.

2. A relação nominal e discriminada de todas as associações beneficiadas com os
referidos repasses, contendo, para cada uma delas:

V Nome còmpletò da entidade e seu respectivo CNPJ;
■/ O válof éxatò repassado a cada associação no período mencionado;

' V' As datas ém que os repasses foram efetuados;
V O instiumehto legal ou administrativo que autorizou o repasse para cada entidade

(por exemplo: número da lei, do convênio, do termo de fomento, etc.).

Atenciosamente,

ICTOR CRElVLySCO MENDONÇA
Presidente

DESPACHO
Ao:—

para;

Data:_iy

Presidente CMNV
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GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA
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